COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTOQO N° DE 2024
(Do Sr. Castro Neto)

Requer a realizacdo de Audiéncia
Plblica  para  esclarecer a
divergéncia entre o critério de
idade adotado pelo Estatuto do
Idoso, que considera pessoa idosa
aguela com 60 anos ou mais, e 0
critério de 65 anos utilizado no
altimo Censo realizado pela
Fundacdo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica — IBGE.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, com fundamento no inciso
Xl do art. 24 do Regimento Interno da Camara, ouvido o plenério, a realizacédo
de Audiéncia Publica com a presenca de representante do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica (IBGE) para esclarecer a divergéncia entre o critério
de idade adotado pelo Estatuto do Idoso, que considera pessoa idosa aquela
com 60 anos ou mais, e o critério de 65 anos utilizado no ultimo Censo

realizado pela Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.

JUSTIFICACAO

A realizacdo de uma audiéncia publica nesta Comissdo de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa, com a presenca de representante do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica (IBGE), € de extrema importancia para esclarecer a
divergéncia entre o critério de idade adotado pelo Estatuto do Idoso, que
considera pessoa idosa aquela com 60 anos ou mais, e o critério de 65 anos
utilizado no ultimo Censo realizado pela Fundacédo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica — IBGE.

Essa divergéncia gera impactos significativos nas politicas publicas
voltadas para 0s idosos uma vez que a definicdo da idade para se enquadrar

=1 servu;os especificos. E essencial, portanto, que haja um allnhamento e uma

Justlflcatlva clara para a escolha do critério de 65 anos em determinados
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contextos.

A audiéncia publica proposta permitirh um debate aprofundado sobre o
tema, possibilitando que o IBGE apresente suas explicacdes, pois a instituicdo é
responsavel por produzir dados estatisticos que embasam politicas publicas,
incluindo aquelas voltadas para a populacéo idosa.

Dessa forma, a audiéncia publica se configura como um espaco
democrético e transparente para esclarecer as razdes por trds da escolha do

critério de 65 anos em determinados contextos, buscando promover uma maior
coeréncia e efetividade nas politicas publicas direcionadas aos idosos no Brasil.

Sala das Comissbes, de marco de 2024.

Deputado CASTRO NETO
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